
 

3ª ERRATA DO EDITAL Nº 0001/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS - SAAEP  
 
  
A COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 438/2023, DE 19 DE JUNHO DE 
2023, PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES FUNCIONAIS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PARAUAPEBAS – SAAEP, PARA MAIOR CLAREZA DO EDITAL N° 001/2023, 
PUBLICA AS SEGUINTES ERRATAS AO EDITAL: 
 
ERRATAS: 
 
➢ No item 6.4, quanto aos critérios de avaliação curricular, fica 

instituída a pontuação relacionada ao desenvolvimento das funções 
e atividades relacionadas ao cargo pretendido, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
 
AVALIAÇÃO CURRICULAR: 
Comprovação de Habilitações Acadêmicas e Profissionais; Experiência 
Profissional; Valorização Curricular; Exercício de Funções de direção 
ou gerenciamento e/ou exercício de cargos ou Funções de Reconhecido 
Interesse Público ou Relevante Interesse Social, sendo que cada ano 
de exercício devidamente comprovado de atividades relacionadas ao 
cargo pretendido pelo candidato, observado o período de 04 (quatro) 
anos antecedentes à realização do processo seletivo simplificado, 
será atribuída uma nota de 2.50 (dois ponto cinquenta), no total 
máximo de 10 pontos. 
 

➢ Fica suprimida do Anexo IV do edital de convocação do processo 
seletivo, que trata da documentação a ser apresentada para efeito 
de inscrição ao certame, a expressão “Declarações estarão em anexo 
VI”, visto ter sido incluída indevidamente. 
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